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LEI COMPLEMENTAR Nº 283 
DE 01 DE ABRIL DE 2014. 

“INSTITUI O CONSELHO DO POLO DE APOIO 
PRESENCIAL - UAB/LAGUNA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS’.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica instituído o Conselho do Polo de 
Apoio Presencial - UAB/Laguna, organizado na 
forma de órgão colegiado, com atribuições 
normativas e deliberativas, com a finalidade de 
acompanhar a implementação e execução das 
atividades do Polo de Apoio Presencial 
vinculado ao Sistema Universidade Aberta do 
Brasil - UAB/CAPES/MEC, de forma a 
assegurar o seu pleno funcionamento os 
benefícios educacionais à sociedade e à 
qualidade do ensino ofertado no Município.

Art. 2º  Compete ao Conselho do Polo de Apoio 
Presencial:

I - acompanhar e apoiar o desenvolvimento 
das atividades realizadas no Polo;
II - requisitar, junto ao Poder Executivo 
Municipal e/ou Estadual, a infra-estrutura e as 
condições materiais necessárias ao pleno 
desenvolvimento das atividades do Pólo, 
observando-se as orientações prescritas no 
Edital de Seleção, os resultados das avaliações 
in loco e as normativas da UAB/CAPES/MEC;
III - participar da elaboração da demanda de 
cursos de extensão, de aperfeiçoamento, de 
graduação e de pós- graduação que atendam 
às reais necessidades do Município e micro 
região;

Leis
Complementares

IV - subsidiar a elaboração do planejamento 
estratégico do Polo de Apoio Presencial;
V - participar da formulação das políticas e 
diretrizes para a implementação do Polo de 
Apoio Presencial no âmbito do Município;
VI - apresentar propostas para elaboração e 
reelaboração do Regimento Interno do Polo, 
observando-se as diretrizes e normativas da 
UAB/CAPES/MEC e das IES ofertantes dos 
cursos;
VII - manter, se necessário, intercâmbio com 
os responsáveis institucionais, IES atuantes 
no Polo e MEC no sentido de resolver questões 
relativas à organização do Polo;
VIII - manter e tomar decisões colegiadas 
visando o bom funcionamento do Polo, de 
acordo com as diretrizes e normas do Sistema 
Universidade Aberta do Brasil das IES 
ofertantes dos cursos e as finalidades do Polo;
IX - aprovar o calendário acadêmico anual do 
Polo;
X - aprovar as datas de realizações de exames 
vestibulares no Polo;
XI - acompanhar o cumprimento das diretrizes 
da UAB/CAPES/MEC no que se refere à seleção 
do Coordenador de Polo.

Art. 3º  O Conselho do Polo de Apoio 
Presencial, nomeado por Decreto Municipal, 
terá a seguinte composição:

I - o Coordenador do Polo;
II - um representante da Secretaria Municipal 
de Educação e Esportes, indicado pelo Poder 
Executivo;
III - um representante de cada Instituição de 
Ensino Superior que oferece os cursos no 
Polo;
IV - um representante da UAB/CAPES/MEC;
V - um representante dos tutores de cada 
universidade ofertante de curso no Polo;
VI - um representante da sociedade civil 
indicado pelo Conselho Municipal de 
Educação;
VII - um representante dos alunos por turma 
de cada curso do Polo;

§ 1º A cada membro titular corresponderá um 
suplente.

§ 2º Os membros titulares e suplentes, exceto 
o Coordenador de Polo e os alunos, terão um 
mandato de dois anos, permitida uma única 
recondução para mandato subseqüente, por 
apenas uma vez.

§ 3º O Coordenador do Polo é membro nato e 
os alunos encerram o seu mandato ao término 
do curso.

§ 4º A nomeação dos membros, exceto o 
Coordenador de Polo, ocorrerá a partir da 
indicação ou eleição por parte dos segmentos 
ou entidades participantes desse Conselho.

§ 5º Caberá ao membro suplente completar o 
mandato do titular e substituí-lo em suas 
ausências e impedimentos.

§ 6º O Presidente e o vice-presidente do 
Conselho serão eleitos por seus pares para 
mandato de dois anos, com obtenção de 
maioria simples dos votos.

§ 7º O exercício do mandato de conselheiros 
do Polo de Apoio Presencial - UAB/Laguna é 
considerado serviço público relevante, não 
remunerado.

Art. 4º  Caberá ao Conselho do Polo de Apoio 
Presencial - UAB/Laguna criar e aprovar seu 
regimento interno.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor, na data de sua 
publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.003 
DE 31 DE MARÇO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
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A D I C I O N A L  S U P L E M E N T A R  N O 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais, com base no artigo 68 da 
Lei Orgânica do Município e, no inciso III do 
art. 6º da Lei 1.662/2013,

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 418.955,44 
(quatrocentos e dezoito mil, novecentos e 
cinqüenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos), no orçamento vigente do 
Município, na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e 
Esporte
Projeto/Atividade: 2.039–Manutenção e 
melhoria do ensino fundamental – Salário 
Educação
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  9 0  – 
3.3.90.39.00.00.00.00.0006 – Outros 
S e r v i ç o s  d e  Te r c e i r o s  –  P e s s o a 
Jurídica..........R$ 418.955,44

Art. 2º  Para atender a abertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 1º 
deste Decreto, fica utilizado em igual valor o 
superavit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2013, na fonte 
0006- Salário Educação. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.004 
DE 31 DE MARÇO DE 2014.

“FACULTA O PONTO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 17 DE ABRIL 
DE 2014”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC., no 
uso de suas atribuições legais, considerando 
tratar-se o dia 17/04/14 de quinta-feira 
“Santa” e, 18/04/14, dia de feriado nacional 
em razão da “Paixão de Cristo”, 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo nas 
Repartições Públicas Municipais de Laguna, 
no dia 17 de abril do ano corrente.

Art. 2º. A declaração de ponto facultativo de 
que trata o artigo 1º não se aplica aos serviços 
considerados essenciais, tais como, de 
Ambulância, Coleta de Lixo e Limpeza Pública, 

Centro de Informações Turísticas, Museu 
Anita Garibaldi e a Casa de Anita. 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA 
PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Laguna – Estado de 
Santa Catarina, CONVOCA todos os cidadãos 
e comunidade em geral para participarem da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, de elaboração da Lei de 
Diretrizes Orçamentária - LDO para o exercício 
de 2015, a ser realizado no Plenário da 
Câmara Municipal de Laguna, Estado de Santa 
Catarina, situado na avenida Roberto Pedro 
Prudêncio, s/nº, Bairro Esperança, Laguna, no 
dia 08 de abril de 2014 às 15:00 horas.
Assim, todos ficam devidamente convocados 
a participarem desta audiência.

Laguna, SC, 04 de abril de 2014.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Município de Laguna
Estado de Santa Catarina

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 006/2013 FMAS
REVOGAÇÃO

O Município de Laguna, Estado de Santa 
Catarina, TORNA PÚBLICO que com base no 
parecer jurídico n° 57/2014 exarado revogou o 
processo licitatório Pregão Presencial n° 
0 0 6 / 2 0 1 3  F M A S .  I n f o r m a ç õ e s  e 
esclarecimentos pelo fone: (48) 8863-3454 e 
e-mail: fabricio@laguna.sc.gov.br

Laguna, 04 de abril de 2014.
 
LORENA BARBOSA
Secretaria Municipal de Assistência Social

Editais
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ANEXO I
ANEXO I - 1) DECRETO Nº4.005 
          DE 4 DE ABRIL DE 2013.
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